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11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – 17/12/2025 
 

 

[CLAU] A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Convido os 

vereadores para tomarem assento em seus lugares e assinarem a licença de presença. E 

peço a Secretária que faça a chamada dos vereadores para verificação de quórum.  

A SENHORA 1ª SECRETÁRIA (ROSANA PINHEIRO) - Atenção para a verificação de 

quorum.  (Procede a chamada para verificação de quórum).  

Há quórum, Presidente.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Havendo quórum 

regimental, declaro aberta a sessão extraordinária e peço que todos os presentes se 

coloquem de pé para que a vereadora Rosana Pinheiro que faça a leitura do texto bíblico.  

A SENHORA VEREADORA ROSANA PINHEIRO - Quero cumprimentar a Mesa na 

pessoa da senhora presidente, os meus colegas vereadores, aqueles que se fazem presente 

aqui, aqueles que nos acompanham pelas redes sociais, funcionários da Casa. E a Palavra 

para nós está lá no livro dos Salmos, Capítulo 18, Versículo 31. (Procede a leitura). Que 

nós tenhamos uma sessão produtiva e que tenham todos um bom dia.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Em discussão a Ata da 

sessão extraordinária anterior.  

Como os senhores não têm interesse, entraremos no processo de votação.  

Os vereadores que aprovam, permaneçam sentados. (pausa) 

Aprovado por todos os presentes.  

Solicito a secretária que faça leitura do edital de convocação.  

A SENHORA1ª SECRETÁRIA (ROSANA PINHEIRO) Lê - Edital de Convocação Nº 

011/2025. 

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Solicito a Secretária que 

faça leitura dos avisos protocolares.  

A SENHORA1ª SECRETÁRIA (ROSANA PINHEIRO) Lê- Existe um aviso do senhor 

Félix Tadeu, vereador desta Casa, que informa que estará ausente nesta sessão, pois o 

mesmo encontra-se em agenda externa, consulta médica.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Pela Ordem o Vereador 

Vinícius Lino.  

O SENHOR VEREADOR VINÍCIUS LINO - Boa tarde, senhores vereadores, público 

presente, servidores da Casa. Presidente, meu pedido aqui é regimental, gostaria de pedir 

aos nobres colegas, nós temos três matérias em pauta. O primeiro é o Projeto Nº 009/2025, 

que cria cargos de provimento de comissão da estrutura da Prefeitura Municipal, e o 

Projeto de Lei Nº 229, que é referente ao IPG, e o Nº 230, que também é referente ao IPG. 

Então eu gostaria de pedir aqui aos nobres colegas que o Projeto Nº 229 e Nº 230 fosse 

votado em bloco porque se trata de um projeto do IPG, apenas uma alteração de 

nomenclatura. E peço destaque da matéria do Projeto de Lei Complementar Nº 009/2025. 

O que eu estou pedindo aqui é que eu possa me manifestar o meu voto aqui referente à 

matéria Nº 009/2025. Então, que sejam matérias que são matérias distintas, que eu possa 

votar de um jeito em uma matéria e de outro jeito em outra matéria. Então, eu gostaria 

que fosse apreciado pelos colegas esse pedido de votação em bloco do Projeto de Lei Nº 

229, 230 e também o pedido de destaque do Projeto de Lei Complementar Nº 009/2025, 

Presidente.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – A solicitação de vossa 

excelência é regimental, vou colocar em apreciação do plenário. 

Os vereadores que aprovam, permaneçam sentados. (pausa) 

Aprovado por todos os presentes.  
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Sendo assim, vota-se em destaque o Projeto de Lei Nº 009 e vota em bloco os Projetos de 

Lei Nº 229 e 230.  

Solicito a secretária que faça leitura do Projeto de Lei Complementar Nº 009. 

A SENHORA1ª SECRETÁRIA (ROSANA PINHEIRO) Lê - Projeto de Lei 

Complementar Nº 009… 

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Só retificando aqui, 

antes de darmos prosseguimento, pela ordem vereadora Kamila Rocha.  

A SENHORA VEREADORA KAMILA CARVALHO ROCHA - Bom dia a todos. 

Presidente, é regimental o meu pedido. Eu gostaria de apresentar, enquanto Presidente da 

Comissão de Economia e Finanças, a Emenda do Projeto de Lei Nº 230, que fala... 

[ANA]... A Emenda ao Projeto de Lei nº. 230/2025, que fala sobre o plano de cargos e 

vencimentos dos servidores públicos do município de Guarapari. Falar com todos os 

vereadores aqui presentes que isso aqui foi algo deliberado e aprovado pelo Conselho do 

Instituto de Previdência, também em comum acordo com a presidente do Instituto. E a 

gente vai tratar desses três funcionários que precisam estar de uma forma readequada no 

plano de cargos e salários, porque o Projeto de Lei, naquele formato principal, iria incluir 

29 servidores que sonham com reenquadramento desde 2017. Então, para que não haja 

possibilidades desses servidores pararem de sonhar com esse reenquadramento, nós 

fizemos essa Emenda Modificativa. E eu solicito que a secretária leia o corpo da Emenda.  

A SENHORA 1ª SECRETÁRIA (VEREADORA ROSANA PINHEIRO) LÊ – Emenda 

Modificativa 001/2025 ao Projeto de Lei nº. 230/2025, de autoria da Comissão de 

Economia e Finanças. 

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) – Solicito 

a secretária que faça a leitura dos Projetos de Lei nº. 229 e nº. 230, bem como a Emenda 

Modificativa nº. 001 ao Projeto de Lei nº. 230.  

A SENHORA 1ª SECRETÁRIA (VEREADORA ROSANA PINHEIRO) LÊ – Projeto de 

Lei nº 229/2025, de autoria do Prefeito Municipal. 

Projeto de Lei nº 230/2025, de autoria do Prefeito Municipal. 

Emenda Modificativa 001/2025 ao Projeto de Lei nº. 230/2025, de autoria da Comissão 

de Economia e Finanças. 

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) – Nesse 

momento, passaremos aos pareceres orais das comissões pertinentes. Convoco a 

Comissão de Redação e Justiça para exarar parecer oral ao Projetos de Lei nº. 229 e nº. 

230, e a Emenda Modificativa nº. 001 ao Projeto de Lei nº. 230. Assim, convoco a relatora 

da Comissão, vereadora Kamilla Rocha. E já deixo autorizado todos os vereadores a se 

manifestarem na bancada.  

A SENHORA VEREADORA KAMILLA ROCHA – Favorável.  

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) –

Convoco o membro da Comissão, vereador Anselmo Bigossi.  

O SENHOR VEREADOR ANSELMO BIGOSSI – Acompanho a relatora, favorável. 

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) – 

Convoco a presidente da Comissão, vereadora Rosana Pinheiro.  

A SENHORA VEREADORA ROSANA PINHEIRO – Presidente, permissão para falar 

da bancada?  

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) –

Autorizado.  

A SENHORA VEREADORA ROSANA PINHEIRO – Favorável.  

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) – O 

parecer da Comissão de Redação e Justiça foi favorável aos Projetos de Lei nº. 229 e nº. 

230, bem como a Emenda Modificativa nº. 001 ao Projeto de Lei nº. 230. Convoco a 
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Comissão de Economia e Finanças para exarar parecer aos Projetos de Lei nº. 229 e nº. 

230, e a Emenda Modificativa nº. 001 ao Projeto de Lei nº. 230. Sendo assim, convoca o 

relator da Comissão, o vereador Vinícius Lino.  

O SENHOR VEREADOR VINÍCIUS LINO – Autorização para falar da bancada, 

presidente?  

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) – 

Autorizado.  

O SENHOR VEREADOR VINÍCIUS LINO – O Projeto nº. 229 e o Projeto nº. 230 não 

se trata de aumento de despesa. É apenas alteração da nomenclatura do IPG. Sendo assim, 

o meu parecer referente ao Projeto nº. 229 e ao nº. 230, bem como a sua Emenda, é 

favorável.  

A SENHORA PRESIDENTE (VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI) –

Convoco o membro da Comissão, vereador Marcelo Rosa.  

O SENHOR VEREADOR MARCELO ROSA – Parecer favorável também.  

[SAM] A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) - Convoco a 

presidente da comissão, vereadora Kamilla Rocha. 

A SENHORA VEREADOR KAMILLA CARVALHO ROCHA - Favorável. 

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – O parecer da Comissão 

de Economia e Finanças foi favorável aos projetos de lei 229, 230 e a emenda aditiva 001. 

Em primeira discussão, os projetos de lei 229 e 230 e a emenda aditiva 001. Não havendo 

interessados, passaremos para a segunda discussão. Em segunda discussão, projeto de lei 

229, 230, emenda aditiva 001. Pela ordem o vereador Wendel Lima.  

O SENHOR PRESIDENTE (WENDEL SANT’ANA LIMA) - Senhora Presidente, 

senhoras e senhores vereadores, população presente. Em especial, quero despertar aqui a 

comissão de redação e justiça, onde a gente tem uma matéria que nós estamos provocando 

um benefício, mesmo que uma menor quantidade de servidores, mas estamos, sim, 

proporcionando benefícios a esses servidores. Benefícios que foram conquistados com as 

suas trajetórias de trabalho. Eu quero frisar aqui, que nós estamos a serviço da população. 

Então, não seria obrigação da nossa parte, seria o nosso dever. Mas é muito importante, 

eu quero falar um pouquinho para a Lides também, porque eu sou seu ouvinte. Eu sou 

seu ouvinte! Então, assim, eu gostaria de fazer essa reflexão que nós lutamos pelos 

servidores, que nós ajudamos os servidores quando está na nossa alçada, quando está 

dentro do nosso potencial. A sua participação aqui é sempre importante, ninguém 

desconsidera ela, pelo contrário, fortalece ainda mais o parlamento, é a presença popular 

na fiscalização ativa dos parlamentares. Mas essa mensagem, eu não poderia também 

deixar de passar, porque os vereadores estão fazendo a sua parte, assim como devem fazer 

daqui a pouco a parte, para ajudar a administração municipal, no intuito ainda que uma 

das mensagens que eu li seria ter mais tolerância. A tolerância de 12 meses, início de uma 

gestão. Muito obrigado a todos. Mas ainda estamos no dia 18 ou 17 hoje? 17. 

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) - Em segunda discussão, 

como os senhores não têm interesse, passaremos para o processo de votação. 

Em votação, o parecer da Comissão de Redação e Justiça que foi favorável aos projetos 

de lei 220 e 230 e à emenda aditiva 001.  

Os vereadores que aprovam permaneçam sentados. Retificando! Em votação os pareceres 

da comissão referente aos projetos de lei 229 e 230 e a emenda aditiva 001.  

Os vereadores que aprovam permaneçam, sentados. 

Aprovado por unanimidade dos presentes. Em votação, a emenda aditiva 001 ao projeto 

de lei 230. 

Os vereadores que aprovam, permaneçam sentados.  

Aprovado por unanimidade dos presentes. Em votação, os projetos de lei 229 e 230.  
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Os vereadores que aprovam, permaneçam sentados.  

Aprovado por unanimidade dos presentes. Em votação a redação final do projeto de lei 

230. 

Os vereadores que aprovam permanecem sentados. 

Aprovado por unanimidade dos presentes. Solicito à secretária que faça a leitura do 

Projeto de Lei Complementar 009 de 2025. 

A SENHORA 1ª SECRETÁRIA (ROSANA PINHEIRO) – Lê: Projeto de Lei 

Complementar 009/2025.   

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) - Nesse momento 

passaremos aos pareceres orais das comissões permanentes. Convoco a comissão de 

redação de justiça para exarar parecer oral ao projeto de lei complementar 009/2025. 

Sendo assim, convoco a vereadora Kamilla Rocha.  

A SENHORA VEREADORA KAMILLA CARVALHO ROCHA - Favorável. 

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) - Convoco o membro da 

Comissão de Redação à Justiça, o vereador Anselmo Bigossi.  

O SENHOR VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSSI - Acompanho a 

relatora, favorável presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) - Convoco o presidente 

da Comissão de Redação de Justiça, a vereadora Rosana Pinheiro.  

A SENHORA VEREADORA ROSANA PINHEIRO - Parecer favorável, presidente! 

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – O parecer da omissão 

de Redação e Justiça foi favorável ao projeto de lei complementar 009. Convoco a 

Comissão de Economia e Finanças, para exarar parecer oral ao projeto de lei 

complementar 009/2025... [KELEN]... Comissão de Economia e Finanças, para exarar 

parecer oral ao projeto de lei complementar nº 009. Sendo assim, convoco o vereador 

Vinícius Lino para exarar seu parecer.  

O SENHOR VEREADOR VINICIUS LINO NASCIMENTO - Autorização para falar da 

bancada, Presidente?  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Concedido, vereador. 

O SENHOR VEREADOR VINICIUS LINO NASCIMENTO - Presidente, como Relator 

da Comissão de Finanças, já falei na sessão passada sobre essa mesma matéria, que é o 

projeto de lei nº 009/2025. Entendo primeiro que não é o momento, segundo que nós 

fomos notificados pelo Tribunal de Contas e nós encaminhamos inclusive pela comissão 

agora há pouco, vereadora Kamila, vereador Marcelo Rosa, nós estamos encaminhando 

um ofício ao executivo sobre a relação entre as despesas correntes e as receitas superiores 

ao limite constitucional de 85% encaminhando pra eles também perguntas referentes, se 

foram adotadas total ou parcial as medidas de ajuste e também demais informações 

referentes ao gasto com o pessoal. E como Relator da Comissão de Finanças e filho de 

uma servidora pública, eu encaminho meu voto pela rejeição da matéria, Presidente.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Convoco o Membro da 

Comissão de Redação e Justiça pra exarar o seu parecer, vereador Marcelo Rosa. 

O SENHOR VEREADOR MARCELO DO NASCIMENTO ROSA - Eu sigo a Relatora.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Você tem que falar se é 

favorável ou contra.  

O SENHOR VEREADOR MARCELO DO NASCIMENTO ROSA - Sou favorável.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – Convoco a Presidente 

da Comissão de Economia e Finanças, vereadora Kamila Rocha, para exarar o seu 

parecer.  

A SENHORA VEREADORA KAMILLA CARVALHO ROCHA - Presidente, antes de 

declarar meu voto, eu também gostaria de dizer que eu também sou filha e sobrinha de 
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servidores públicos. Isso é a importância do servidor público aqui no nosso município. 

Eu gostaria de trazer um destaque a esta matéria. em relação às dez coordenações que 

estarão sendo aprovadas, que nós entendemos hoje que um dos grandes gargalos do 

município é a sobrecarga dos profissionais das unidades de saúde e essas dez 

coordenações vêm para dar um suporte e ajudar esses profissionais. Quero também dizer 

que infelizmente o princípio da isonomia não foi aplicado no nosso município e que, de 

uma forma muito honrosa e merecedora, os enfermeiros da UPA ganham gratificação, 

mas os enfermeiros da Unidade de Saúde não ganham! E eu voto com tranquilidade a esta 

matéria, sabendo que voltou da procuradoria ontem para a Secretaria de Saúde o projeto 

de lei que trará gratificação aos enfermeiros das unidades de saúde e nas próximas 

semanas esse projeto estará chegando a esta casa também e tenho muita certeza que essa 

casa estará sendo mobilizada da forma que sempre é naquilo que tange valorização dos 

servidores públicos. O meu parecer é favorável a esta matéria.  

A SENHORA PRESIDENTE (SABRINA BUBACH ASTORI) – O parecer da Comissão 

de Economia e Finanças foi por dois votos favorável ao projeto de lei nº 009. 

Em primeira discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 009.  

Como os vereadores não têm interesse, passaremos para a segunda discussão.  

Como os vereadores não têm interesse, passaremos a votação do parecer da Comissão de 

Redação e Justiça que foi favorável ao projeto de lei complementar nº 009.  

Os vereadores que aprovam o parecer da comissão permaneçam sentados. 

O parecer da Comissão de Redação e Justiça por 10 a 1, foi aprovado.  

Em votação o parecer da Comissão de Economia e Finanças por dois votos, os vereadores 

que aprovam o parecer da Comissão de Economia e Finanças permaneçam sentados. 

Aprovado por 10 votos a 1.  

Em votação o projeto de lei complementar nº 009. 

Os vereadores que aprovam permaneçam sentados, aprovado por 10 votos a 1.  

Nomeação da Comissão Representativa, antes de encerrar a sessão e em atendimento ao 

artigo 30 da lei orgânica gostaria de indicar os vereadores Wendel Lima, Marcelo Rosa e 

Rosana Pinheiro que formem a comissão representativa dessa casa de leis durante o 

período de recesso.  

Os senhores vereadores que aprovam o nome dos vereadores indicados permaneçam 

sentados. 

Aprovado por unanimidade dos presentes.  

Não havendo mais nada a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(A sessão foi encerrada às 11horas e 49 minutos). 
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